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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ

ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO REALIZADA EM 06 DE JUNHO DE 2011

Número de Publicação: 253259

Ao sexto dia de junho de dois mil e onze, o Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/PA reuniu-se na Secretaria de Estado  de Segurança Pública – 

SEGUP (Rua Arcipreste Manoel Teodoro n.º 305, Belém – PA), contando com a presença dos seguintes integrantes: Maria do Céu Guimarães de 
Alencar representante titular do DETRAN/PA; Antonio Fernando Carvalho de Oliveira representante suplente do DETRAN/PA; Wilson Carlos de 
Araújo Filho representante titular da Polícia Rodoviária Estadual; José Osmar de Albuquerque Rocha Neto representante titular da Polícia Militar; 
Erick Alexandre Martins Miranda representante suplente da Polícia Militar; Nilma Maria Nascimento Lima representante titular da Polícia Civil; Ana 
Nélia Mota Vinhote representante titular de Ananindeua; Raimundo do Espírito Santo Esteves representante suplente do SINDICARPA; José Antonio 
Duarte  Dias  representante  titular  da  SINTRITUR;  Edivaldo Brito  Moraes  representante  suplente  do SINTRITUR;  Luiz  Galvani  Luz  da  Silva, 
representante  titular  do  SINTRACARPA;  Délcio  Arthur  Farias  de  Souza  representante  titular  da  SETRANS-BEL;  Rosane  Miranda  Brito 
representante titular do SEST/SENAT; Maria Elenilda dos Santos representante suplente do SEST/SENAT; Cezar Augusto Machado de Oliveira e 
Souza representante titular da Polícia Rodoviária Federal;Fábio Renato Mendonça Salgado representante suplente do SEST/SENAT, sob a presidência 
do Senhor Luiz Fernandes Rocha, Presidente do CETRAN/PA, para deliberar sobre os assuntos constantes da pauta. ABERTURA DA REUNIÃO: 
após a confirmação da existência de quorum regulamentar,  a  reunião foi aberta pelo presidente o Senhor  Luiz Fernandes Rocha Presidente do 
CETRAN/PA. ORDEM DO DIA: O Presidente abriu a reunião cumprimentando a todos, e apresentando o Decreto de nomeação do Diário Oficial nº 
31930 de 06 de junho de 2011, representante titular do DETRAN e vice presidente do colegiado. O Presidente repassou a palavra ao conselheiro 
Délcio  Arthur  Farias  de  Souza,  que  deu  as  boas  vindas  a  nova  componente  do  colegiado;  RELATO  DE  PROCESSOS:  1)  Processo:  n.º 
2011.001/CETRAN/PA; Recorrente: Milton José de Andrade Lobo; Relator: Rosane Brito; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos,  pelo NÃO 
PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada. 2) Processo: n.º 2011.002/CETRAN/PA; Recorrente: Milton José de Andrade Lobo; 

Relator: Rosane Brito; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos,  pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada.  3) 
Processo: n.º 2011.003/CETRAN/PA; Recorrente: Milton José de Andrade Lobo; Relator: Rosane Brito; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, 
pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada.  4) Processo: n.º 2011.004/CETRAN/PA; Recorrente: Milton José de 
Andrade Lobo; Relator: Rosane Brito; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade 
aplicada. 5) Processo: n.º 2010.021/CETRAN/PA; Recorrente: DETRAN/PA; Interessado: Carlos Wilson dos Santos Mendes; Relator: Rosane Brito; 
Decisão:  Por  UNANIMIDADE  de  votos,  pelo  NÃO  PROVIMENTO,  devendo  ser  ANULADA  a  penalidade  aplicada;  6)  Processo:  n.º 
2010.022/CETRAN/PA;  Recorrente:  DETRAN/PA;  Interessado:  Carlos  Wilson  dos  Santos  Mendes;  Relator:  Rosane  Brito;  Decisão:  Por 
UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 7) Processo: n.º 2011.068/CETRAN/PA; 
Recorrente:  Israel  Arruda;  Relator:  Daniel  Luis  Carvalho;  Decisão:  Por  UNANIMIDADE de  votos,  pelo  NÃO  PROVIMENTO,  devendo  ser 
MANTIDA a penalidade aplicada; 8) Processo: n.º 2011.067/CETRAN/PA; Recorrente: Banco Finasa BMC SA (Emília Gomes Barbosa); Relator: 
Daniel  Luis  Carvalho; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos,  pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 9) 
Processo: n.º 2011.066/CETRAN/PA; Recorrente: Banco Finasa BMC SA (Emília Gomes Barbosa); Relator: Daniel Luis Carvalho; Decisão: Por 
UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 10) Processo: n.º 2011.065/CETRAN/PA; 
Recorrente: Emília Gomes Barbosa; Relator: Daniel Luis Carvalho; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo 
ser MANTIDA a penalidade aplicada; 11) Processo: n.º 2011.064/CETRAN/PA; Recorrente: Emília Gomes Barbosa; Relator: Daniel Luis Carvalho; 
Decisão:  Por  MAIORIA  de  votos,  pelo  NÃO  PROVIMENTO,  devendo  ser  MANTIDA  a  penalidade  aplicada;  12)  Processo:  n.º 
2011.063/CETRAN/PA; Recorrente: Leonardo Reis Costa Dantas; Relator: Daniel Luis Carvalho; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos,  pelo 
NÃO  PROVIMENTO,  devendo  ser  MANTIDA a  penalidade  aplicada;  13)  Processo:  n.º  2010.090/CETRAN/PA;  Recorrente:  DETRAN/PA; 
Interessado: João Gonçalves Neto; Relator: Délcio Arthur Farias de Souza; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, 
devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 14) Processo: n.º 2010.053/CETRAN/PA; Recorrente: DETRAN/PA; Interessado: Feliciano Lopes de 
Oliveira; Relator: Délcio Arthur Farias de Souza; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a 
penalidade aplicada;  15)  Processo:  n.º  2010.091/CETRAN/PA; Recorrente:  DETRAN/PA; Interessado:  Renato Araújo da  Silva;  Relator:  Délcio 
Arthur Farias de Souza; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade aplicada;16) 
Processo: n.º 2011.137/CETRAN/PA; Recorrente: DETRAN/PA; Interessado: Aldemberg Meireles Soares da Silva; Relator: Maria Elenilda Santos; 
Decisão:  Por  UNANIMIDADE  de  votos,  pelo  NÃO  PROVIMENTO,  devendo  ser  ANULADA  a  penalidade  aplicada;  17)  Processo:  n.º 
2011.138/CETRAN/PA; Recorrente: DETRAN/PA; Interessado: Aldemberg Meireles Soares da Silva; Relator: Maria Elenilda Santos; Decisão: Por 
UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 18) Processo: n.º 2011.139/CETRAN/PA; 
Recorrente: Simeão Cardoso Margalho; Relator: Maria Elenilda Santos; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser 
ANULADA a penalidade aplicada; 19) Processo: n.º 2011.140/CETRAN/PA; Recorrente: Capanema Móveis LTDA; Relator: Maria Elenilda Santos; 
Decisão:  Por  UNANIMIDADE  de  votos,  pelo  PROVIMENTO,  devendo  ser  ANULADA  a  penalidade  aplicada;  20)  Processo:  n.º 



2011.141/CETRAN/PA;  Recorrente:  Raquel  Barros  Brito;  Relator:  Maria  Elenilda  Santos;  Decisão:  Por  UNANIMIDADE  de  votos,  pelo 
PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 21) Processo: n.º 2011.142/CETRAN/PA; Recorrente: José Luis Rabello da Silva; 
Relator: Maria Elenilda Santos; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 
22) Processo: n.º 2011.143/CETRAN/PA; Recorrente: Gisele Cristine Sedrim Nunes Fachinetti; Relator: Fábio Renato Mendonça Salgado; Decisão: 
Por UNANIMIDADE de votos,  pelo PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 23) Processo: n.º 2011.106/CETRAN/PA; 
Recorrente:  Edna  do  Socorro  Matos  Carneiro;  Relator:  Fábio  Renato  Mendonça  Salgado;  Decisão:  Por  UNANIMIDADE  de  votos,  pelo 
PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 24) Processo: n.º  2011.107/CETRAN/PA; Recorrente:  Márcio Sadala Marcias; 
Relator:  Fábio  Renato  Mendonça  Salgado;  Decisão:  Por  UNANIMIDADE  de  votos,  pelo  NÃO  PROVIMENTO,  devendo  ser  MANTIDA a 
penalidade aplicada; 25) Processo: n.º 2011.129/CETRAN/PA; Recorrente: Pedro Paulo da Silva Lima; Relator: Edivaldo Brito Moraes; Decisão: Por 
UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 26) Processo: n.º 2011.130/CETRAN/PA; 
Recorrente: Claudio Cesar Neves Felicidade; Relator: Edivaldo Brito Moraes; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, 
devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 27) Processo: n.º 2011.131/CETRAN/PA; Recorrente: Agenor Sarraf Pacheco; Relator: Edivaldo Brito 
Moraes; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos,  pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 28) Processo: n.º 
2011.132/CETRAN/PA;  Recorrente:  Distrito  dos  Jesuítas  da  Amazônia  Capela  de  Lourdes;  Relator:  Edivaldo  Brito  Moraes;  Decisão:  Por 
UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 29) Processo: n.º 2011.133/CETRAN/PA; 
Recorrente:  Lucicleio  Moraes  Pereira;  Relator:  Edivaldo  Brito  Moraes;  Decisão:  Por  UNANIMIDADE  de  votos,  pelo  NÃO  PROVIMENTO, 
devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 30) Processo: n.º 2011.15/CETRAN/PA; Recorrente: DETRAN/PA; Interessado: Antônio José da 
Silva; Relator: Wilson Carlos de Araújo Filho; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade 
aplicada; 31) Processo: n.º 2011.16/CETRAN/PA; Recorrente: DETRAN/PA; Interessado: Antônio José da Silva; Relator: Wilson Carlos de Araújo 
Filho; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 32) Processo: n.º 2011.19 
CETRAN/PA;  Recorrente:  DETRAN/PA;  Interessado:  Renato  dos  reis  Souza;  Relator:  Wilson  Carlos  de  Araújo  Filho;  Decisão:  Por 
UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 33) Processo: n.º 2011.20 CETRAN/PA; 
Recorrente: DETRAN/PA; Interessado: Renato dos reis Souza; Relator: Wilson Carlos de Araújo Filho; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo 
NÃO  PROVIMENTO,  devendo  ser  ANULADA a  penalidade  aplicada;  34)  Processo:  n.º  2011.21  CETRAN/PA;  Recorrente:  DETRAN/PA; 
Interessado: Renato dos reis Souza Relator: Wilson Carlos de Araújo Filho; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, 
devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 35) Processo: n.º 2011.22 CETRAN/PA; Recorrente: DETRAN/PA; Interessado: Renato dos Reis 
Souza Relator: Wilson Carlos de Araújo Filho; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a 
penalidade aplicada; 36) Processo: n.º 2006.107 CETRAN/PA; Recorrente: Dionísio Antônio Anselmo Relator: José Osmar de Rocha Neto; Decisão: 
Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 37) Processo: n.º 2007.75 CETRAN/PA; 
Recorrente: Charles da Silva Souza; Relator: José Osmar de Albuquerque de Rocha Neto; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos,  pelo NÃO 
PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 38) Processo: n.º 2007.110 CETRAN/PA; Recorrente: Joaquim Cantuária Pacheco 
Vilhena Relator: José Osmar de Albuquerque de Rocha Neto; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser 
MANTIDA a penalidade aplicada; 39) Processo: n.º 2007.44 CETRAN/PA; Recorrente: Keiche Maia Inadi; Relator: José Osmar de Albuquerque de 
Rocha Neto; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a penalidade aplicada; 40) Processo: n.º 
2011.200 CETRAN/PA; Recorrente: Sophia Mayumi Katasho; Relator: Erick Alexandre Martins Miranda; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, 
pelo PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 41) Processo: n.º 2011.165 CETRAN/PA; Recorrente: Cristhiane Machado 
Valente; Relator: Erick Alexandre Martins Miranda; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser MANTIDA a 
penalidade aplicada;42) Processo: n.º 2010.101 CETRAN/PA; Recorrente: Suely Mateus Lopes; Relator: Erick Alexandre Martins Miranda; Decisão: 
Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 43) Processo: n.º 2011.093 CETRAN/PA; 
Recorrente:  Diego Maués Fidalgo;  Relator:  Erick Alexandre  Martins  Miranda;  Decisão:  Por  UNANIMIDADE de  votos,  pelo PROVIMENTO, 
devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 44) Processo: n.º 2010.102 CETRAN/PA; Recorrente: Guilherme de Lima Torres; Relator: Erick 
Alexandre Martins Miranda; Decisão: Por UNANIMIDADE de votos, pelo PROVIMENTO, devendo ser ANULADA a penalidade aplicada; 45) 
Processo:  n.º  2010.092  CETRAN/PA;  Recorrente:  DETRAN/PA;  Interessado:  Renato  Araújo  da  Silva;  Relator:  Délcio  Arthur  faria  de  Souza; 
Decisão:  Por  UNANIMIDADE de  votos,  pelo NÃO PROVIMENTO, devendo ser  ANULADA a  penalidade  aplicada;  O QUE OCORRER:  O 
conselheiro e Assessore Técnico Erick Alexandre Martins Miranda apresentou o Site do CETRAN/PA, que entrou nesta data no ar e pode ser acessado 
através do endereço eletrônico: www.detran.pa.gov.br/cetran. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos pelo Senhor Vice-presidente 
e determinada a lavratura da presente Ata que, depois de aprovada, será assinada pelos membros presentes, representantes de seus respectivos órgãos 
e entidades. 
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